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EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 2023.
CONTRATO Nº 074/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023.
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILANDIA-ESTADO DE MATO DO GROSSO DO SUL
CONTRATADO - SIMONE ALONSO LOZON 03270080166
10.302.0006-2.059 MANUTENÇÃO BLOCO MÉDICA ALTA COMPLEXIDADE (AMB.E HOSPITALAR)
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

OBJETO: Mediante este TERMO DE APOSTILAMENTO, fica incluído as seguintes dotações orçamentárias no contrato acima.
Data – 14/08/2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DA SUA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES,
POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E DO PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS (PNCP), TORNA PÚBLICA,
A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO ABAIXO:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, CONFORME CONDIÇÕES,
DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NESTE TERMO E SEUS ANEXOS, PARA ATENDIMENTO A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2023.
ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 09H00 DO DIA 31/08/2023, (HORÁRIO BRASILIA DF).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DAS 8H00 DO DIA 18/08/2023 ATÉ ÀS 08H59MIN DO DIA 31/08/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 9H00 DO DIA 31/08/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS 9H10MIN DO DIA 31/08/2023
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASILIA (DF).
O EDITAL E SEUS ANEXOS, ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS AOS INTERESSADOS GRATUITAMENTE NO SITE
www.cassilandia.ms.gov.br, e no https://www.gov.br/compras/pt-br/pncp.
CASSILÂNDIA–MS, 17 DE AGOSTO DE 2023.
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES.

1º (PRIMEIRO) ADENDO AO EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2023.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, com autorização da Secretária Municipal de
Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, e através de sua Coordenadoria de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO o 1º
(primeiro) Adendo do credenciamento abaixo:
CREDENCIAMENTO Nº 005/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2023.
EDITAL Nº 054/2023.
A. ALTERAÇÃO NO ITEM 6.6.6 DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2023, O QUAL PASSA A TER A SEGUINTE
REDAÇÃO:
6.6.6. Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso (s) do (s) sócio (s) dos profissionais alocados à prestação de serviços objeto
do presente credenciamento.
B. ALTERAÇÃO NO ITEM 9.7.2 DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2023, O QUAL PASSA A TER A SEGUINTE
REDAÇÃO:
B.1. REQUISITOS DOS SERVIÇOS: OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS EM CONSULTÓRIO DO CONTRATANTE
DESDE QUE DENTRO DO MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA, COM EXCEÇÃO DA REALIZAÇÃO DOS EXAMES LABORATORIAIS
QUE SERÃO REALIZADOS NO LABORATÓRIO DA CREDENCIADA DESDE QUE DENTRO DO MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA,
COM TODA A INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA SUA EXECUÇÃO, EMISSÃO DE LAUDOS E
DEMAIS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À ATIVIDADE; O FORNECIMENTO SERÁ CONFORME A NECESSIDADE DE CADA
PACIENTE E A EMISSÃO DA NOTA FISCAL SERÁ APÓS A AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA OU DOCUMENTO EQUIVALENTE
DISTINTO, FORMALIZADO PELO FMS.
Demais condições permanecem inalteradas.
Considerando que as modificações no Edital, não ALTERAM inquestionavelmente a formulação da (s) proposta (s), fica mantida a
data de início de entrega do Requerimento de Credenciamento (09h00 do dia 14/08/2023) e a data final da entrega (13h00 do dia
05/09/2023).
Cassilândia-MS, 17 de agosto 2023.
MARA NILZA DA SILVA ADRIANO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
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1º (PRIMEIRO) ADENDO AO EDITAL DO CREDENCIAMENTO Nº 006/2023.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, com autorização da Secretária Municipal de
Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, e através de sua Coordenadoria de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO o 1º
(primeiro) Adendo do credenciamento abaixo:
CREDENCIAMENTO Nº 006/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2023.
EDITAL Nº 055/2023.
A. ALTERAÇÃO NO ITEM 9.7 DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2023, O QUAL PASSA A TER A SEGUINTE
REDAÇÃO:
9.7. DO LOCAL: Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA desde que dentro do município
de Cassilândia, com toda a infraestrutura, materiais, mão de obra e equipamentos necessários para sua execução e demais
procedimentos correlatos à atividade;

9.7.2. Requisitos dos serviços: Os serviços deverão ser executados em consultório do contratante desde que dentro
do município de Cassilândia, com exceção da realização dos exames laboratoriais que serão realizados no laboratório da
CREDENCIADA desde que dentro do município de Cassilândia, com toda a infraestrutura e equipamentos necessários
para sua execução, emissão de laudos e demais procedimentos correlatos à atividade; o fornecimento será conforme a
necessidade de cada paciente e a emissão da Nota Fiscal será após a autorização de entrega ou documento equivalente
distinto, formalizado pelo FMS.

B. ALTERAÇÃO NO ITEM 5.7 DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2023,
O QUAL PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
5.7. DO LOCAL: Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA desde que dentro do município
de Cassilândia, com toda a infraestrutura, materiais, mão de obra e equipamentos necessários para sua execução e demais
procedimentos correlatos à atividade;

5.7.2. Requisitos dos serviços: Os serviços deverão ser executados em consultório da CREDENCIADA desde que
dentro do município de Cassilândia, com toda a infraestrutura e equipamentos necessários para sua execução, emissão
de laudos e demais procedimentos correlatos à atividade; o fornecimento será conforme a necessidade de cada paciente e
a emissão da Nota Fiscal será após a autorização de entrega ou documento equivalente distinto, formalizado pelo FMS.

B. ALTERAÇÃO NO ITEM 4.6 DA CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO ANEXO V – MINUTA
DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2023, O QUAL PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
4.6. DO LOCAL: Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA desde que dentro do município
de Cassilândia, com toda a infraestrutura, materiais, mão de obra e equipamentos necessários para sua execução e demais
procedimentos correlatos à atividade;

4.6.2. Requisitos dos serviços: Os serviços deverão ser executados em consultório do contratante desde que dentro
do município de Cassilândia, com exceção da realização dos exames laboratoriais que serão realizados no laboratório da
CREDENCIADA desde que dentro do município de Cassilândia, com toda a infraestrutura e equipamentos necessários
para sua execução, emissão de laudos e demais procedimentos correlatos à atividade; o fornecimento será conforme a
necessidade de cada paciente e a emissão da Nota Fiscal será após a autorização de entrega ou documento equivalente
distinto, formalizado pelo FMS.

Demais condições permanecem inalteradas.
Considerando que as modificações no Edital, não ALTERAM inquestionavelmente a formulação da (s) proposta (s), fica mantida a
data de início de entrega do Requerimento de Credenciamento (09h00 do dia 14/08/2023) e a data final da entrega (13h00 do dia
05/09/2023).
Cassilândia-MS, 17 de agosto 2023.
MARA NILZA DA SILVA ADRIANO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Cassilândia-MS, 15 de Agosto de 2023.
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023.
TERMO DE RATIFICAÇÃO. ADJUDICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no art. 72 da Lei 14.133/2021, e tendo em vista o conteúdo do presente
processo, o qual foi submetido à aprovação da Procuradoria Jurídica que emitiu parecer favorável, RATIFICO, ADJUDICO e
HOMOLOGO, a Inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso IV do art. 74 da Lei 14.133/2021 para a contratação DDS
CLÍNICA MÉDICA E NEUROLOGIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação de serviços de consultas em NEUROLOGIA,
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conforme a seguir:
ITEM
Nº

CREDENCIADA SERVIÇOS TOTAL R$

1.
DDS CLÍNICA MÉDICA E NEUROLOGIA SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

Conforme Anexo I
do Edital.

120.000,00

MARA NILZA DA SILVA ADRIANO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
{GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE}

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 009/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 016/2023.
CONTRATANTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
CONTRATADA – DDS CLÍNICA MÉDICA E NEUROLOGIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
DOTAÇÃO:
50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.057 MANUT. BLOCOASSISTENCIA BÁSICA
10.302.0006.2.059 MANUT. BLOCO MAC (AMB. e HOSPITALAR)
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA – PESSOA JURIDICA

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à contratação decorrente do CREDENCIAMENTO Nº 001/2023, para
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas especializadas em SERVIÇOS MÉDICOS DE CONSULTAS NA ÁREA DA SAÚDE DE
NEUROLOGIA, estabelecidas na cidade de Cassilândia-MS, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos
e proposta da CONTRATADA.
VALOR ESTIMADO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Data – 15/08/2023.

Cassilândia-MS, 15 de Agosto de 2023.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em vista o
conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da Procuradoria Jurídica Municipal que emitiu parecer favorável,
sob o n° 239/2023, RATIFICO, a contratação direta mediante “Dispensa de Licitação por Valor” nos termos da alínea “a” do inciso II
do artigo 24 da Lei Federal º 8.666/93, da empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGURO GERAIS, para a contratação de seguro de
veículos, elencados na cotação n° 168/2023, sob demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Cassilândia-MS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023.
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 039/2023.
FAVORECIDO: PORTO SEGURO CIA DE SEGURO GERAIS
VALOR: R$ 10.239,50 (Dez mil e duzentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos)
MARA NILZA DA SILVA ADRIANO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
{GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE}
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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO: Valdecy Pereira da Costa

PROCURADORIA GERAL: Bruna Martins Peres
SEC. DE FINANÇAS: Maria de Fátima Silva Boni
SEC. DE PLANEJAMENTO: Glaucia Paula Nolasco
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: Wellington Berguelini de Assis
SEC. DE EDUCAÇÃO: Márcia Martins dos Reis
SEC. DE SAÚDE: Mara Nilza da Silva Adriano
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Márcia Leonel de Souza Oliveira
SEC. DE SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS: Ana Carolina Vendramel
SEC. DE OBRAS, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO: Renato César de Freitas
SEC. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO: Afonso Henrique
Simpionato Oliveira
SEC. DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E MEIO AMBIENTE: Deivid Henrique de
Jesus

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Arthur Barbosa de Sousa Filho (PSL)
1º VICE-PRESIDENTE: Nelson Gomes (PSD)
2º VICE-PRESIDENTE: Josimar Silva de Souza - Oba Oba (PSDB)
1º SECRETARIO: Fernanda Messias de Souza (PATRIOTA)
2º SECRETARIO: Divino Josè da Silva (PSDB)

VEREADORES
Sumara Ferreira Leal (PDT)
Admilso Cesario Santos - Fião (PSDB)
José Martiniano de Moura (PDT)
Leandro Rosa de Souza (PSDB)
Luiz Fernando de Souza Oliveira (PSL)
Peter Saimon Alvez Borges (PDT)


